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INDICAÇÃO




				

		
																		
	
	


           					O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa: 0016 - Programa de Alimentação Escolar; Ação 2326: Construir, Ampliar e Reformar Escolas Municipais, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo a retirada do muro existente nos entornos da Quadra Esportiva localizada ao lado do CMEI Ilha Bela, na Rua Ilha do Mel, 136 entre a Avenida Ney Braga e a Rua  Saul Ferreira Caldas, no Conjunto Residencial Ilha Bela.

					JUSTIFICATIVA:
					O muro em questão tem sido alvo de vândalos e tem servido como cobertura para que usuários de entorpecentes utilizem da quadra para usar drogas e fazer arruaças, colocando a vida e segurança da população que mora nos entornos do CMEI Ilha Bela, assim como as crianças que ali estudam e frequentam, em risco. Sendo assim, a retirada do muro vai facilitar a visualização do que ocorre dentro da quadra e inibir que os referidos usuários continuem a utilizar do local como fonte de proteção para a prática de atos ilícitos.
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